
Processo Nº: 0172633.18.2012.8.09.0051
1. Dados Processo
Juízo...............................: Goiânia - 26ª Vara Cível

Prioridade.......................: Normal

Tipo Ação.......................: Recuperação Judicial ( L.E. )

Segredo de Justiça.........: NÃO

Fase Processual.............: Execução

Data recebimento...........: 14/05/2012 00:00:00

Valor da Causa...............: R$ 850.000,00

Classificador...................: RECUPERAÇÃO JUDICIAL

2. Partes Processos:
Promovente(s)

REIFASA COMERCIAL LTDA

 



 
 

60ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
 
 
 

PROTOCOLO:  0172633.18.2012.8.09.0051
 
NATUREZA: Recuperação Judicial ( L.E. )
 
AUTOR(ES):  REIFASA COMERCIAL LTDA
 
RÉU(S):  ${processo.polopassivo.nome}
 
ORIGEM:  Goiânia - 26ª Vara Cível
 
Manifestação do Ministério Público
 

 
 

Meritíssimo Juiz,
 

Instado a manifestar nos autos, o Ministério Público pugna por nova vista dos autos
após manifestação do Administrador Judicial, o qual foi devidamente intimado, conforme se infere
da certidão exarada no evento n. 84.
 

Goiânia, 04 de dezembro de 2018.
 

LÍVIA AUGUSTA GOMES MACHADO
 

Promotora de Justiça
 
60ª Promotoria de Justiça - Fórum Cível - Avenida Olinda, esquina com Rua PL-03, Qd. G, Lt. 04, sala 203-A, Park Lozandes, Cep: 74.884-120, Goiânia-

GO Telefones: (62) 3236-1812/1809/1814

 

Processo: 0172633.18.2012.8.09.0051
Movimentacao 87 : Juntada de Petição
Arquivo 1 : manifestacao_do_ministerio_publico.html U
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
 Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

 http://w w w .azevedobastos.not.br
 E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Of icial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer f irmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos f ins de direito que, o documento em anexo identif icado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou
na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros
do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos
os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital:
ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser conf irmada e verif icada tantas vezes quanto
for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SALDANHA RODRIGUES LTDA tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa SALDANHA
RODRIGUES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 21/05/2018 09:07:16 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º , 10º e seus §§ 1º e 2º  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certif icado Digital
do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SALDANHA RODRIGUES LTDA ou ao Cartório pelo endereço
de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 986844

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 17/05/2019 16:48:39 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 50851705181238480244-1 a 50851705181238480244-10 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº  8.935/94, Lei Federal nº  10.406/2002, Medida Provisória nº  2200/2001, Lei Federal nº  13.105/2015, Lei
Estadual nº  8.721/2008, Lei Estadual nº  10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b89fdd94133598592b08b87b637e86e9d0e091db16556c85558a6066ee52db15a9ce3c52fc54362e2205339

9d3181c6389f52126013fecad3df5b4ba28fc33f3d 
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DECLARA para os devidos f ins de direito que, o documento em anexo identif icado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou
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os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital:
ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser conf irmada e verif icada tantas vezes quanto
for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SALDANHA RODRIGUES LTDA tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa SALDANHA
RODRIGUES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 21/05/2018 09:09:23 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º , 10º e seus §§ 1º e 2º  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certif icado Digital
do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SALDANHA RODRIGUES LTDA ou ao Cartório pelo endereço
de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 986843

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 17/05/2019 16:48:39 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 50851705181238480259-1 a 50851705181238480259-4 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº  8.935/94, Lei Federal nº  10.406/2002, Medida Provisória nº  2200/2001, Lei Federal nº  13.105/2015, Lei
Estadual nº  8.721/2008, Lei Estadual nº  10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b89fdd94133598592b08b87b637e86e9dfe522d6370131fe4e8891fb8917c5a689ce3c52fc54362e22053399

d3181c638ed7433b71ed60adfb2e831412833688b 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

COMARCA DE GOIÂNIA 
26ª VARA CÍVEL 

AVENIDA OLINDA ESQ.C/ AV. PL. 3, QUADRA G, LOTE 4, PARK LOZANDES, GOIÂNIA-GO
 

CERTIDÃO
 

Processo nº: 0172633.18.2012.8.09.0051
 

 
 

Certifico e dou fé que, o administrador judicial Sr. Leonardo de Paternostro foi
intimado por telefone e email, dos termos da determinação judicial constante do evento 32,
porém deixou de se manifestar.
 

 
 

Era o que me cumpria certificar.
 

Goiânia, 6 de março de 2019
 
 
 

Michelle Queiroz de Almeida
 

Analista Judiciário 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 26ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE GOIÂNIA, ESTADO DE GOIAS  

 
Protocolo: 0172633.18.2012.8.09.0051 

 

 

Ref.: Cumprimento da intimação evento 84  

 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado anteriormente, 

Administrador Judicial nomeado nos autos da Ação de Recuperação Judicial em 

epígrafe, vem cumprir as determinações contidas na decisão do evento 32. 

1. Histórico dos fatos e considerações relevantes 

Na decisão constante no evento 32, entre outros, V. Ex.ª determinou o seguinte: 

1. A intimação da recuperanda e do Administrador Judicial para indicarem 

os credores inertes e aqueles em locais incertos, especificando valores 

dos depósitos correspondentes a cada um dos credores;  

2. Para aqueles com endereço certo, expedição de mandado de intimação, 

com intimação dos demais com endereço incerto via edital, com o prazo 

de cumprimento de 30 dias, para que procedam o levantamento dos 

valores no prazo de 180 dias ou indiquem conta bancária para 

transferência, sob pena de liberação em favor da recuperanda; 
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Cumpre salientar de início, Meritíssimo, conforme constou no Relatório de 

Cumprimento do Plano de Recuperação apresentado por este subscritor no 

evento 19, que a recuperanda cumpriu todas as obrigações existentes no Plano de 

Recuperação Judicial nos 2 anos subsequentes à vigência do mesmo. 

Pois bem. 

Examinando-se os atos e fatos ocorridos no processo, tudo já em cumprimento às 

determinações constantes no evento 32, constata-se o seguinte: 

1) No evento 39, este profissional já havia apresentado a relação de todos os 

credores que se encontravam em locais incertos. Foi relacionado o nome de 

cada um dos credores, a natureza e a classificação do crédito, o valor do 

crédito, e os dados da conta judicial na qual a recuperanda promoveu os 

pagamentos desses créditos mediante depósitos judiciais.  

2) No evento 39 também foi apresentado CNPJ e endereço dos credores que se 

encontravam em local incerto para que fosse expedido mandado de 

intimação; 

3) Ainda no evento 39, este Administrador Judicial apresentou um modelo de 

Edital de intimação para que os credores procedessem o levantamento de 

dinheiro, tendo sido cumpridas todas as determinações contidas na r. 

decisão evento 32; 

Na sequência, nos eventos 48 a 56, constata-se que a preclara Escrivania expediu 

as cartas de intimação, e constata-se que no evento 59 constam os mandados de 
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intimação, também confeccionados pela Escrivania, e que foram enviados para 

cada um dos credores que tiveram seus créditos depositados em conta judicial. 

Ficou verificado ainda ao fim, que todos os credores tinham endereço certo 

e foram intimados via carta de intimação ou mandado de intimação, 

portanto, de modo que não houve necessidade da publicação de Edital. 

Procedidas as intimações dos credores, constatou-se que alguns apresentaram 

suas contas bancárias para levantamento dos seus créditos das contas judiciais 

(eventos 40 até 88). Foram estes:  

 

Nº 

Evento

Data 

protocolo Peticionante Dados bancarios

40 12/12/2017 TOTVS S.A.

Conta bancária do credor: TOTVS S.A

CNPJ 53.113.791/0001-22

Banco do Brasil

Agência: 1914-3

Conta Corrente: 4725-2

41 22/01/2018

UTI MÉDICA – INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE MÓVEIS 

HOSPITALARES LTDA

Já procedeu o levantamento do seu crédito da conta 

judicial, conforme alvará do evento 03, arquivo 166.

63 12/06/2018
PRATI DONADUZZI & CIA 

LTDA

Conta bancária do credor: PRATI DONADUZZI & CIA 

LTDA

CNPJ: 73.856.593/0001-66

Banco Santander

Agência: 2265

Conta Corrente: 130002698

64 14/06/2018 2º TABELIONATO DE NOTAS 
Confeccionar alvará de levantamento em favor dos 

procuradores.

69 19/06/2018
SALDANHA RODRIGUES 

LTDA

Conta bancária do credor: SALDANHA RODRIGUES 

LTDA

CNPJ: 03.426.484/0001-23

Banco do Brasil

Agência: 1856-2

Conta Corrente: 24.449-X

70 20/06/2018

SINDICATO DO COMÉRCIO 

ATACADISTA

NO ESTADO DE GOIÁS – 

SINAT

Conta do credor: SINDICATO DO COMÉRCIO 

ATACADISTA

NO ESTADO DE GOIÁS – SINAT

CNPJ: 01.641.083/0001-60

Caixa Econômica Federal

Agência: 0012

Operação nº 003

Conta nº 00075002-6

74 25/06/2018
FLEXMED IND COM MOVEIS 

HOSP LTDA

Dados bancários do procurador: CASCAES E HIRT 

ADVOCACIA

CNPJ: 13.727636/0001-81

SICOOB

Banco: 756

Agência: 3326

Conta Corrente: 17965

Quadro 1 

Credores que informaram seus dados bancários para levantamento dos seus créditos das contas 

judiciais
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Para que os credores relacionados no Quadro 1 anterior procedam o 

levantamento dos seus créditos, necessário se faz que os alvarás sejam expedidos 

a favor destes. É o que este subscritor apresenta no Quadro 2 seguinte.  

Note: 

 

Para facilitação da confecção dos alvarás, este Administrador Judicial apresenta, 

no Anexo 1 da presente cota, um modelo de alvará que determina que o banco 

promova a transferência da conta judicial para a conta bancária informada pelo 

CREDOR CNPJ Parcela

Valor do 

Crédito (R$)

ORIGEM:

Conta Judicial depositada

Tipo da 

transferência

DESTINO:

Dados bancários

1           543,50 

2           631,78 

1           837,31 

2           973,30 

1           646,73 

2           751,78 

1           687,32 

2           798,96 

1           678,39 

2           788,58 

SINDICATO DO 

COMÉRCIO 

ATACADISTA

NO ESTADO DE GOIÁS – 

SINAT

01.641.083/0001-60 Única       1.474,47 

 Banco do Brasil

Ag. 86-8

Conta: 1500129087829   

 Valor fixo, parcial 

do total 

depositado 

 Caixa Econômica 

Federal

Agência: 0012

Operação nº 003

Conta nº 00075002-6 

1           439,70 

2           684,26 

FLEXMED IND COM 

MOVEIS HOSP LTDA

 Conta bancária do 

procurador: CASCAES E 

HIRT ADVOCACIA

13.727636/0001-81 

 Banco do Brasil

Ag. 86-8

Conta: 1500129087829   

 Valor fixo, parcial 

do total 

depositado 

 SICOOB

Banco: 756

Agência: 3326

Conta Corrente: 17965 

PRATI DONADUZZI & 

CIA LTDA
 73.856.593/0001-66 

 Banco do Brasil

Ag. 86-8

Conta: 1500129087829   

 Valor fixo, parcial 

do total 

depositado 

 Banco Santander

Agência: 2265

Conta Corrente: 

130002698 

SALDANHA RODRIGUES 

LTDA
03.426.484/0001-23

 Banco do Brasil

Ag. 86-8

Conta: 1500129087829   

 Valor fixo, parcial 

do total 

depositado 

 Banco do Brasil

Agência: 1856-2

Conta Corrente: 24.449-

X 

TOTVS S/A 53.113.791/0001-22

 Banco do Brasil

Ag. 86-8

Conta: 1500129087829   

 Valor fixo, parcial 

do total 

depositado 

 Banco do Brasil

Ag. 1914-3

Cc: 4725-2 

HYPERMARCAS S/A  02.932.074/0001-91 

 Banco do Brasil

Ag. 86-8

Conta: 1500129087829   

 Valor fixo, parcial 

do total 

depositado 

 Banco Itaú

Ag: 0368

CC: 00025-3 

Quadro 2

Dados para confecção de Alvarás para que os credores procedam o levantamento dos seus créditos

BELFAR LTDA  18.324.343/0001-77 

 Banco do Brasil

Ag. 86-8

Conta: 1500129087829   

 Valor fixo, parcial 

do total 

depositado 

 Banco do Brasil

Ag. 3398-7 

Cc: 601487-9 

Processo: 0172633.18.2012.8.09.0051
Movimentacao 91 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : 0172633.18manifestacaoadm.judicialpaternostrocotamanifestacaosobreevento81_rjreifasa.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/08/2019 17:47:00

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 850.000,00 | C

lassificad
o

r: R
E

C
U

P
E

R
A

Ç
Ã

O
 JU

D
IC

IA
L

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 18/03/2019 09:55:54
Assinado por MICHELLE QUEIROZ DE ALMEIDA
Validação pelo código: 10433565044798918, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Página 5 de 8 
 

credor, não sendo necessário que o credor se faça presente para receber seu 

crédito. Esta providência no Alvará de Transferência é ideal, sobretudo porque 

existe credores de outros Estados, e este fato dificultaria que estes fizessem 

pessoalmente o levantamento do dinheiro por meio do alvará.  

Desse modo, portanto, este Administrador Judicial sugere que os alvarás dos 

credores relacionados no Quadro 2 anterior fossem expedidos nos termos do 

alvará do modelo em anexo.  

No que tange ao credor 2º TABELIONADO DE NOTAS DE GOIÂNIA, este não 

apresentou dados bancários para transferência do crédito, de forma que o alvará 

em favor deste credor deverá ser do tipo “Alvará para levantamento de 

valores”, com autorização de levantamento em nome do seu Procurador, 

conforme consta no Quadro 3 seguinte. 

 

 

2. Dos credores que ainda não levantaram seus créditos depositados na 

conta judicial 

No Quadro 4 seguinte este Administrador Judicial relacionará os credores que, 

mesmo após terem sido intimados, não apresentaram suas contas bancárias para 

recebimento dos créditos. 

CREDOR CNPJ Parcela

Valor do 

Crédito (R$)

ORIGEM:

Conta Judicial depositada

Tipo da 

transferência

DESTINO:

Dados bancários

2º TABELIONATO DE 

NOTAS

 Alvará de levantamento 

em favor do procurador 
Única        1.366,55 

 Banco do Brasil

Ag. 86-8

Conta: 1500129087829   

 Valor fixo, parcial do 

total depositado 
 - 

Quadro 3
Dados para confecção do alvará do credor 2º TABELIONATO DE NOTAS DE GOIANIA
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Meritíssimo, findado o prazo estabelecido por V. Ex.ª no evento 32, o processo 

merece ser encerrado, uma vez que a recuperanda cumpriu todas as suas 

obrigações nesta Recuperação Judicial, e a existência de depósito judicial não 

levantado pelo credor não impede o encerramento do processo, uma vez que os 

credores podem, a qualquer tempo, requererem o recebimento dos seus créditos 

a serem futuramente levantados (devolvidos) à recuperanda. 

3. Conclusão 

Com base no exposto, com o mais elevado acatamento e respeito, com o fim de 

viabilizar o encerramento deste processo, este Administrador Judicial vem 

requerer o que segue: 

CREDOR CLASSE

Valor

R$

GOPEL ARTEFATOS DE PAPEL LTDA - ME Sub-Quirografário 852,00           

KOREA PECAS E SERVICOS LTDA Sub-Quirografário 796,61           

MASTER DIST DE PROD FARM E HOSP LTDA Sub-Quirografário 343,40           

NAVESA NACIONAL DE VEICULOS LTDA Sub-Quirografário 1.308,89        

SERASA S/A Sub-Quirografário 748,29           

SIND.DOS EMPREG.NO COM.NO EST. DE GOIAS Sub-Quirografário 501,14           

VIVA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA Sub-Quirografário 569,80           

GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA Quirografário 67,63             

JM SERVICOS POSTAIS E TELEGRAFICOS LTDA Quirografário 33,40             

LABORATORIO FARMACEUTICO ELOFAR LIMITADA Quirografário 32,73             

MAGNO SOUZA COM. DE MEDICAMENTOS LTDA Quirografário 25,25             

THEODORO F SOBRAL E CIA LTDA Quirografário 52,34             

TOTAL LOGISTICA FARMACEUTICA LTDA - EPP Quirografário 89,23             

Quadro 3

Relação de credores pagos por meio de depósito judicial e que ainda não 

apresentaram seus dados bancários para levantamento dos seus créditos
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1. Que V. Ex.ª se digne determinar a expedição dos alvarás em favor dos 

credores relacionados no Quadro 2 desta cota, ordenando a 

transferência dos valores depositados nas contas judiciais apontadas 

(ORIGEM) para as contas bancárias de titularidade dos beneficiários 

(DESTINO), todas elas descritas no Quadro, e que o Alvará seja 

confeccionado nos termos do modelo do Alvará constante no Anexo 1 

dessa cota. 

2. Que V. Ex.ª se digne determinar a expedição do alvará de 

levantamento de valores para o credor 2º TABELIONADO DE NOTAS 

DE GOIÂNIA, conforme consta no Quadro 3. 

3. Que após a confecção dos alvarás, V. Ex.ª se digne decretar o 

encerramento do presente processo, tudo na forma dos art. 22, II, "d" 

e art. 63 da Lei 11.101/2005, determinando neste a dispensa deste 

Administrador Judicial do presente encargo, vez que este cumpriu 

todas as suas obrigações inerentes à função. 

Era o que cumpria a este Administrador Judicial informar e requerer, por fim. 

TERMOS QUE ESPERA DEFERIMENTO 

 

Goiânia, Goiás, 14 de março de 2019. 

 
Adm. Leonardo De Paternostro 

CRA/GO 9273 
Perito Administrador 

ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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Anexo: 

Anexo 1 – Modelo do Alvará 
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ANEXO 1 

Modelo de Alvará 
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1.

2.

3.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS - COMARCA DE GOIÂNIA

FORUM -  AV. OLINDA ESQ. COM AV. PL-3, QD. G, LT. 04, PARQUE LOZANDES

5ª  VARA  CÍVEL E ARBITRAGEM -  5º  ANDAR  -  SL 523

ALVARÁ DE TRANSFERÊNCIA DE VALORES

(T  E  D)

PROTOCOLO NUMR.....: 0492906.76.2011.8.09.0051

NATUREZA....................: Recuperação Judicial ( L.E. )

PROMOVENTE.............: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

PROMOVIDO................: GENERAL CABLE BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE CONDUTORES

ELETRICOS LTDA

JUIZ(A)..........................: Iara Márcia Franzoni de Lima Costa         -          (JUIZ 1)

       O(A) Doutor(a) Juiz(a) de Direito Iara Márcia Franzoni de Lima Costa do(a) 5ª VARA CÍVEL E

ARBITRAGEM DA COMARCA DE GOIÂNIA, ESTADO DE GOIÁS.

         PELO PRESENTE expedido nos autos em epígrafe, determino ao Banco do Brasil, Agência Tribunal de

Justiça, que proceda a TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA (TED), das seguintes quantias abaixo indicadas, para

a Conta Corrente de nº 27421-4, Agência 0342, Banco Itaú (341), Titular Jose Ricardo Martins, CPF

794.757.951-20, conforme determinação exarada no evento de nº 581.

R$ 122,18 (cento e vinte e dois reais e dezoito centavos) valor fixo, parcial do total depositado, existente

na conta judicial vinculada a estes autos de nº 3900127991386;

R$ 154,94 (cento e cinquenta e quatro) valor fixo, parcial do total depositado, existente na conta judicial

vinculada a estes autos de nº 1200120326531;

R$ 72,30 (setenta e dois reais e trinta centavos) valor fixo, parcial do total depositado, existente na conta

judicial vinculada a estes autos de nº 200127991744.

Goiânia, 4 de outubro de 2017.

________________________________________

Iara Márcia Franzoni de Lima Costa

Juiz(a) de Direito

Processo: 0492906.76.2011.8.09.0051
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Processo nº.: 0172633.18.2012.8.09.0051. 
Demandante(s): REIFASA COMERCIAL LTDA.
 

 
 

Diante todo o processado, ouça-se o Ministério Público, no prazo de 10 (dez)
dias, como já determinado no evento 32.
 

Após, concluso para deliberação.
 

Goiânia, data constante da movimentação processual.
 

Péricles DI Montezuma - JD.
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

REIFASA COMERCIAL LTDA (Referente à Mov. Despacho -

) ) do dia 21/05/2019 13:38:10 não possui "Arquivos".
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Intimação Expedida

1. A movimentação: ( Intimação Expedida - On-line para

Goiânia - Promotoria da 26ª Vara Cível (Referente à Mov.

Despacho - ) ) do dia 21/05/2019 13:38:10 não possui

"Arquivos".
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Intimação Lida

1. A movimentação: ( Intimação Lida - Automaticamente para

Ministério Público (Referente à Mov. Despacho (21/05/2019

13:38:10)) ) do dia 31/05/2019 03:17:23 não possui

"Arquivos".
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CARLOS OLIVO - ADVOGADO  
___________________________________________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
 

Avenida Olinda, nº 960, Torre II – Sala 405, Park Lozandes, CEP. 74884-120, Goiânia – Goiás 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE GOIÂNIA – ESTADO DE GOIÁS: 

 
Processo:   0172633.18.2012.0.09.0051 

Requerente:  Reifasa Comercial LTDA 

Credora:  UTI Médica – Indústria e Comércio de Móveis Hospitalares 

Ltda 

 

Assunto:  Reitera manifestações anteriores e; pede providências.  

 
 
 
 
 
 
MM Juiz 
_______ 

 
UTI MÉDICA – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS HOSPITALARES 

LTDA, representada pelo advogado que subscreve, comparece perante o 

Ilustre Juízo para REITERAR as manifestações apresentadas anteriormente 

nos EVENTOS 18, 28 e 41 – todas em anexo.   

 

P.D. 

Goiânia, 11 de junho de 2019. 

 

Carlos Olivo – OAB/Go 20230-A 

(assinado eletronicamente) 
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CARLOS OLIVO - ADVOGADO  
___________________________________________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
 

Avenida Olinda, nº 960, Torre II – Sala 405, Park Lozandes, CEP. 74884-120, Goiânia – Goiás 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

GOIÂNIA – ESTADO DE GOIÁS: 

 
Processo:   0172633.18.2012.0.09.0051 

Requerente:  Reifasa Comercial LTDA 

Credora/Interessada: UTI Médica – Indústria e Comércio de Móveis Hospitalares Ltda 
 
Assunto:   Informa constituição de novo advogado. Junta instrumento particular de 

procuração. Pede providências.  

 

 

MM Juiz 
_______ 

 

UTI MÉDICA – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS HOSPITALARES LTDA, representada 

pelo advogado que subscreve, comparece perante o Ilustre Juízo para informar a mudança de 

procurador e; por via reflexa, requerer:  
 

(I) seja determinado o cadastro nos registros do processo do advogado Carlos Cesar Olivo 

– inscrito na OAB/Go sob nº 20230-A e; a exclusão dos demais; 
 

(II) que, doravante, todas as intimações sejam expedidas e/ou publicadas em nome do 

advogado cadastrado;  

 

(III) que os pagamentos que vierem à ser disponibilizados sejam realizados mediante 

depósito bancário na Conta Corrente: 608.577-6; Agência: 1126-6; Titular: Carlos Cesar 

Olivo; CPF/MF: 972.795.609-20; Banco do Brasil ou, não sendo possível, da forma que 

o Juízo e/ou seu administrador determinar; 

 
Em anexo: Instrumento Particular de Procuração (que revoga anteriores) e; 

Contrato Social;  

 

P.D. 

Goiânia, 22 de fevereiro de 2017. 
 

Carlos Olivo – OAB/Go 20230-A 

(assinado eletronicamente) 
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CARLOS OLIVO - ADVOGADO  
___________________________________________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

Avenida Olinda, nº 960, Torre II – Sala 405, Park Lozandes, CEP. 74884-120, Goiânia – Goiás 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

GOIÂNIA – ESTADO DE GOIÁS: 

 
Processo:   0172633.18.2012.0.09.0051 

Requerente:  Reifasa Comercial LTDA 

Credora/Interessada: UTI Médica – Indústria e Comércio de Móveis Hospitalares Ltda 
 
Assunto:  Pede expedição de Alvará de levantamento  ou, então, ordem de 

transferência de valores para conta que indica.  

 
MM Juiz 
_______ 
 

UTI MÉDICA – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS HOSPITALARES LTDA, representada 

pelo advogado que subscreve, comparece perante o Ilustre Juízo para dizer que o Senhor 

Administrador Judicial informou no seu Relatório de Cumprimento do Plano de Recuperação 

Judicial (evento 19) que a credora: 
 

(I) tem um saldo de R$ 14.013,04 (quatorze mil, treze reais e quatro centavos) deduzidas 

as 02 (duas) primeiras parcelas pagas e; 
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(II) não procedeu com o levantamento do dinheiro disponibilizado (R$ 5.180,23) que se 

encontra pago por meio de depósito judicial; 
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Assim, considerando que a requerente (UTI Médica) informou a mudança de procurador 

(evento 18), PEDE que eventual pagamento venha ser disponibilizado mediante expedição de 

alvará em nome do advogado subscritor (Carlos Cesar Olivo – OAB/Go 20230-A) ou, então, da 

forma que o Ilustre Juízo e/ou seu administrador determinar. É o que fica requerido.  
 

P.D. 

Goiânia, 20 de julho de 2017. 
 

Carlos Olivo – OAB/Go 20230-A 

(assinado eletronicamente) 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

GOIÂNIA – ESTADO DE GOIÁS: 

 
Processo:   0172633.18.2012.0.09.0051 

Requerente:  Reifasa Comercial LTDA 

Credora/Interessada: UTI Médica – Indústria e Comércio de Móveis Hospitalares Ltda 
 
Assunto:  Reitera pedido de expedição de Alvará de levantamento  ou, então, 

ordem de transferência de valores para conta que indica (evento: 28).  

 
MM Juiz 
_______ 
 

UTI MÉDICA – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS HOSPITALARES LTDA, representada 

pelo advogado que subscreve, comparece perante o Ilustre Juízo para reiterar a petição 

anterior (evento: 28) e; dizer que o Senhor Administrador Judicial informou no seu Relatório de 

Cumprimento do Plano de Recuperação Judicial (evento 19) que a credora: 
 

(I) tem um saldo de R$ 14.013,04 (quatorze mil, treze reais e quatro centavos) deduzidas 

as 02 (duas) primeiras parcelas pagas e; 
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(II) não procedeu com o levantamento do dinheiro disponibilizado (R$ 5.180,23) que se 

encontra pago por meio de depósito judicial; 
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Assim, considerando que a requerente (UTI Médica) informou a mudança de procurador 

(evento 18), reitera e PEDE que eventual pagamento venha ser disponibilizado mediante 

expedição de alvará em nome do advogado subscritor (Carlos Cesar Olivo – OAB/Go 20230-A) 

ou, então, da forma que o Ilustre Juízo e/ou seu administrador determinar. É o que fica 

requerido.  
 

P.D. 

Goiânia, 22 de janeiro de 2018. 
 

Carlos Olivo – OAB/Go 20230-A 

(assinado eletronicamente) 
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Autos Conclusos

1. A movimentação: ( Autos Conclusos ) do dia 27/06/2019

15:12:07 não possui "Arquivos".
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60ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
 
 
 

PROTOCOLO:  0172633.18.2012.8.09.0051
 
NATUREZA: Recuperação Judicial ( L.E. )
 
AUTOR(ES):  REIFASA COMERCIAL LTDA
 
RÉU(S):  ${processo.polopassivo.nome}
 
ORIGEM:  Goiânia - 26ª Vara Cível
 
Manifestação do Ministério Público
 

 
 

Meritíssimo Juiz,
 

 
 

O Administrador Judicial no evento nº 19, apresentou o relatório da execução do Plano
de Recuperação requerendo a expedição de Edital convidando os credores que não promoveram
o levantamento dos seus créditos da conta judicial a procederem o levantamento e, após, o
encerramento do presente processo, sob o fundamento de que a empresa recuperanda cumpriu
rigorosamente todas as obrigações decorrentes do Plano de Recuperação que venceram nos
dois anos subsequentes à vigência do Plano.
 

A empresa recuperanda pugnou no evento nº 24 pelo encerramento da recuperação
judicial após ultimadas as providências requeridas pelo Administrador Judicial.
 

O Ministério Público manifestou no evento nº 29 pelo deferimento do pedido de
encerramento da Recuperação Judicial da empresa REIFASA COMERCIAL LTDA, com
fundamento no artigo 63 da Lei 11.101/2005.
 

 
 

Na decisão de evento nº 32, foi determinada a intimação da empresa recuperanda e do
Administrador Judicial para qualificarem os credores inertes e aqueles em locais incertos,
especificando o valor dos depósitos correspondentes a cada um, para intimar aqueles com
endereço certo e por via edital os demais, a fim de que procedam ao levantamento dos valores ou
que indiquem conta bancária para transferência, sob pena de liberação em favor da empresa
recuperanda.
 

A recuperanda apresentou no evento nº 35 a relação dos credores conforme
determinado na decisão supra.
 

 
 

O Administrador Judicial, no evento nº 39, apresentou os dados dos credores citados, a
fim de expedição de alvará determinando a transferência do crédito, bem como a relação dos
demais credores que tiveram seus pagamentos realizados por meio de depósito judicial, e que
ainda não levantaram seus valores.
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Vista ao Ministério Público.
 

 
 

É o relatório.
 

 
 

Pois bem. Verifica-se que as determinações da decisão de evento nº 32 foram
devidamente cumpridas pela empresa recuperanda e pelo Administrador Judicial.
 

 
 

Outrossim, o Administrador Judicial, a quem compete a fiscalização do processamento
da recuperação judicial, apresentou argumentos precisos no sentido de que a empresa em
recuperaçáo judicial cumpriu rigorosamente os pagamentos que venceram nos 2 (dois) anos
subsequentes à vigência do Plano de Recuperação, nos termos do artigo 61 da Lei 11.101/05.
 

 
 

Nesse sentido, o Ministério Público reitera o parecer de evento nº 29, pelo deferimento
do pedido de encerramento da Recuperação Judicial da empresa REIFASA COMERCIAL LTDA,
com fundamento no artigo 63, da Lei 11.101/2005.
 

 
 

Goiânia, 24 de julho de 2019.
 

LÍVIA AUGUSTA GOMES MACHADO
 

Promotora de Justiça
 
60ª Promotoria de Justiça - Fórum Cível - Avenida Olinda, esquina com Rua PL-03, Qd. G, Lt. 04, sala 203-A, Park Lozandes, Cep: 74.884-120, Goiânia-

GO Telefones: (62) 3236-1812/1809/1814
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